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TERMO ADITIVO Nº 168/2024 
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 247/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 

 
Termo aditivo ao Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, 

com sede na Rua Padre Anchieta, nº 90, Bairro Centro, na cidade de Chapada-RS, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Gelson Miguel Scherer, denominado 

CONTRATANTE, e a empresa AREND E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

00.781.758/0001-04, estabelecida na Rua Sinval Saldanha, nº 168, Bairro Centro, na 

cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98780-080, neste ato 

representada por seu Procurador, Sr. Edson Luís Lautharte, inscrito no CPF sob nº 

919.776.900-25, RG nº 3056696242-SSP/RS, denominada CONTRATADA, resolvem 

aditar o documento original, nos termos e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O prazo do Contrato nº 247/2022 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

encerrando em 03 de outubro de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

O valor contratado fica reajustado em 4,24%, de acordo com o IPCA acumulado 

dos últimos 12 (doze) meses, conforme segue: 

Especificação Quant. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Mensal 

Locação de kit concentrador de oxigênio 
ambiental, tipo elétrico, tipo gabinete 
plástico resistente, concentração mínima 
93%. Componentes alarme sonoro, 
regulador de oxigênio com fluxômetro, 
sistema de segurança. Acessórios: 
umidificador com cateter, filtros, cândula ou 
máscara. Frequência de alimentação 220. 
Características adicionais: silencioso, uso 
doméstico, capacidade 0,5 a 5.  

04 
Gaslive-5l 
8F-SAW 

R$ 234,38 R$ 937,52 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Todas as demais cláusulas e disposições do Contrato nº 247/2022, que não 

dispuserem em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.  

E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento, diante de 

duas testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.  

 

Chapada-RS, em 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

      Gelson Miguel Scherer                                     AREND E CIA LTDA 

        Prefeito Municipal                                                Edson Luís Lautharte 

         CONTRATANTE      CONTRATADA 
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Testemunhas: 

 
 
 
 

    Keith Natana Gris Johann                  Luciane Vogt 
     018.498.120-47                             885.700.290-04 

 
 

Visto e Aprovado: 
 
 
 
 
 

Dr. Guilherme Steffen 
OAB/RS: 67.892 - Procurador Geral 

 
 
 

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao Termo Aditivo nº 

168/2024 firmado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA e a empresa AREND E CIA 

LTDA. 

 


